
PREFEITURA DO MUNIClpIO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO

LEI NQ 939 , de 2? de nervo de 1.973

Autoriza a abertura de um crédito especi al

de Cri '75.000 ,00 para aquis i ção de i mÓvel .

•

•

•

•

•

•

o Dr. Antonio Condi, Prefeito IâJnicipal de Agudos, no

uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a câmara t.tlnicipe. l aprovou e Ele sancio

na e promul ga a seguinte l el :

Art. 1R - Fica o Executivo autorizado a abrir , na 4on
t a doria Iblic ipal I ln crédi to especi al de CrI ?S.CXXl ,OO ( s e t enta B cinco /

mil cruzeiros), desti nado à aquisição, refonna e adaptação do prédio a l to à

Rua ? de Setewabra , " ii 1.106. de propriedade de VallJllr Vali" Ne to , para i ns

tal ação do Serviço Autónomo de .soua e Esgoto.

Art. 21 _ Para atender à despes a de que trata o artigo

anterior , fica o Executivo autoriza do a utilizar i gual importância do Supe

ravit Financeiro verificactl no Balanço Patrimoni al do exerc!cio de 1 .972.

Art . 3 1 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario .

•

•

Pref. i tura lLnic i pal de Pgudos . Z7 . 973

costume, na data s upra .

-
-

Registrado B publicado mediante af'1xe.ç ã o no l ug 8l" de

~;Z?~mini*trat1VO




